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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 477 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 26 de Fevereiro de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO   EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 013/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.491 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o auxílio-alimentação

devido aos Agentes da Segurança Pública e do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 014/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.492 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza a remissão e a anistia do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação (ICMS) devido no caso de descumprimento de compromissos assumidos como requisito à concessão de benefício

fiscal previsto no convênio ICMS n.º 188, de 4 de dezembro de 2017, tendo em vista os efeitos econômicos negativos relacionados à

pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo coronavírus (COVID-19).

- Projeto de Lei nº 015/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.493 - Autoria do Poder Executivo - Promove a revisão geral da

remuneração de todos os servidores públicos e militares do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas estaduais, e

dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 014/2026 - Autoria da Deputada Jô Farias - Denomina Maria de Nazaré Vieira o terminal rodoviário do município

de Horizonte.

- Projeto de Lei nº 1142/2025 - Autoria do Deputado Felipe Mota - Denomina Luzanira Sales de Oliveira Sousa o Centro de

Educação Infantil do município de Tururu.

- Projeto de Lei nº 1181/2025 - Autoria do Deputado Missias Dias - Denomina Nadinny Antônia Oliveira Hanorato a casa da mulher

cearense localizada no município de Crateús.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

As iniciativas tratam de temas sensíveis à administração estadual, com impactos diretos na valorização de servidores, na segurança

jurídica de políticas públicas estruturantes e na estabilidade econômica do Estado. A apreciação célere é necessária para garantir

previsibilidade administrativa, adequada execução orçamentária e continuidade de ações governamentais essenciais.

A urgência, portanto, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e
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econômicos ao Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da

sociedade.

Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Mensagem nº 9491/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9491, de 25 de fevereiro
de 2026, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre o auxílio-alimentação devido aos
agentes da segurança pública e do sistema previdenciário do Estado do Ceará”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Governo do Estado tem absoluto compromisso com a política de segurança
pública, o que revelam os inúmeros investimentos dos últimos anos feitos nessa
importante área, buscando sempre garantir a tão desejada sensação de
segurança da população. Nesse trabalho, é decisivo o papel dos profissionais que
integram a segurança pública, enquanto imbuídos da missão de fazer o bem e
proteger o cidadão, muitas vezes até se colocando em risco.

Essa é a razão pela qual se vem adotando, no Ceará, uma política contínua de
valorização dos agentes da segurança pública e do sistema penitenciário,
investindo-se não apenas em condições e em instrumentos adequados de trabalho
policial, como também na estruturação de uma política remuneratória compatível
com a dignidade da função.

Seguindo esse propósito, e atendendo a pleito antigo das categorias envolvidas,
apresenta-se este Projeto de Lei para criar regras próprias aplicáveis ao
pagamento do auxílio-alimentação devido aos militares e aos demais agentes da
segurança pública, aumentando e uniformizando o valor do benefício.
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Pela nova regra, o valor do auxílio-alimentação será pago às categorias
mensalmente e de forma linear, no valor de R$ 356,11 (trezentos e cinquenta e
seis reais e onze centavos), sem qualquer limitador remuneratório. No caso dos
militares, para exemplificar, o novo valor implicará um aumento no percentual de
quase 30% (trinta por cento) em relação ao atual patamar de R$ 274,63
(duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e três centavos). Já para os policiais
civis, além do aumento propriamente dito, ganha-se muito com a linearidade do
benefício, evitando-se distorções no pagamento especialmente quanto a
profissionais que trabalham em plantão.

Essas medidas reforçam a seriedade e o comprometimento do Governo do Ceará
com a segurança pública e com aqueles que diariamente se dedicam a fazê-la da
melhor forma, pensando sempre no bem coletivo.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de Projeto de Lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

IV – ao governador do Estado;

 

Adiante, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos Estados federados,
estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

 

Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

 

Adentrando a análise da matéria do projeto, propõe-se a majoração do auxílio alimentação dos
profissionais de segurança pública no Estado (policiais militares, policiais penais e os servidores

19 de 34



integrantes do Grupo Operacional Atividades de Polícia Judiciária – APJ). Pela proposta o valor do
auxílio-alimentação será linear perante as três categorias profissionais, no valor de R$ 356,11 (trezentos e
cinquenta e seis reais e onze centavos).

 

Assim, na análise da constitucionalidade material do projeto, este vai ao encontro da Constituição
Federal, com concretização da dignidade da pessoa humana e a valorização do trabalho, fundamentos do
Estado brasileiro (art. 1º, III e IV). Ainda, a política de valorização também se alinha ao princípio da
eficiência da Administração Pública (Art. 37, caput), visto que servidores com melhores condições de
trabalho tendem a apresentar maior produtividade na execução de suas atividades.

 

Nesse sentido, a esta proposta não se vislumbra nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9491/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
26 de fevereiro de 2026.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº037 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.655, de 25 de fevereiro de 2026.
CRIA CARGOS PÚBLICOS NO QUADRO DO PODER EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO NA PERÍCIA FORENSE
DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Perícia Forense do Estado do Ceará – Pefoce, 8 (oito) cargos de provimento

efetivo de Perito Criminal Classe A Nível I, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária – APJ.
Art. 2.º Fica autorizada a regularização administrativa de candidatos do concurso público regido pelo Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP, destinado

ao provimento do cargo de 2.º Tenente, no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares – QOBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, que, na condição
de praça e com pendência na participação exclusivamente em face da aplicação do disposto no § 2.º do art. 15 da Lei Federal n.º 14.751, de 12 de dezembro
de 2023, tenham integrado o citado certame, por força de decisão judicial ou administrativa precárias, obtendo êxito em todas as suas fases.

§ 1.º A regularização de que trata este artigo fica condicionada ao encerramento da demanda judicial movida pelo candidato, sem ônus ao Estado.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à situação dos candidatos participantes do concurso a que se refere.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Pefoce.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.656, de 25 de fevereiro de 2026.

ALTERA A LEI Nº19.014, DE 28 DE AGOSTO DE 2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO A PROPRIETÁRIOS OU POSSEIROS DE IMÓVEIS PARA OS FINS E NAS LOCALIDADES
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o inciso III ao art. 1.º da Lei n.º 19.014, de 28 de agosto de 2024, com a seguinte redação:
“Art. 1.º ..................................................................................................................
..................................................................................................................
III – área de implantação da faixa de domínio da Rodovia CE-292 – Av. do Contorno de Juazeiro do Norte – Trecho VI, no Município de Juazeiro
do Norte, delimitada na poligonal constante dos Decretos n.º 35.947, de 15 de abril de 2024, e n.º 37.080 de 28 de janeiro de 2026.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.657, de 25 de fevereiro de 2026.

DENOMINA MARIA TEREZA DE ARAÚJO SERRA O PRÉDIO LOCALIZADO NA RUA JAIME BENÉVOLO,
Nº21, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Tereza de Araújo Serra o imóvel localizado na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Bairro Centro, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.658, de 26 de fevereiro de 2026.

DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DEVIDO AOS AGENTES DA SEGURANÇA PÚBLICA E DO
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o auxílio-alimentação, em pecúnia, devido aos militares estaduais, aos policiais penais e aos servidores do Grupo

Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária – APJ.
Art. 2.º O valor do auxílio-alimentação será pago mensalmente e de forma linear aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 1.º desta Lei, no valor

de R$ 356,11 (trezentos e cinquenta e seis reais e onze centavos), sem qualquer limitador remuneratório.
§ 1.º O auxílio-alimentação será devido enquanto estiver o agente em pleno exercício das atividades ou quando designado para participação efetiva

em programas, treinamentos, cursos ou outros eventos de interesse da função.
§ 2.º O auxílio-alimentação não tem natureza remuneratória, para qualquer efeito, não configurando rendimento tributável.
Art. 3.º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou da entidade de origem do agente público.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1.º de maio de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.659, de 26 de fevereiro de 2026.

AUTORIZA A REMISSÃO E A ANISTIA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS DEVIDO NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DE
COMPROMISSOS ASSUMIDOS COMO REQUISITO À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO
NO CONVÊNIO ICMS Nº188, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017, TENDO EM VISTA OS EFEITOS ECONÔMICOS
NEGATIVOS RELACIONADOS À PANDEMIA DA DOENÇA INFECCIOSA VIRAL RESPIRATÓRIA CAUSADA
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam remidos e anistiados os créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, devidos pelo sujeito passivo em decorrência do descum-
primento de condicionantes previstas na cláusula segunda do Convênio ICMS n.º 188, de 4 de dezembro de 2017, que dispõe sobre benefícios fiscais do
ICMS nas operações e prestações relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos – HUB, e de aquisição de
querosene de aviação.
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